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LEI Nº 1.687
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014.

“RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A SO-
CIEDADE RECREATIVA BLOCO PIMENTÃO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber a todos os habitantes
do Município, que a Câmara Municipal apro-
vou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - É reconhecida de utilidade pública a
"SOCIEDADE RECREATIVA BLOCO PIMEN-
TÃO", CNJP n° 11.232.202/0001-85, com sede
na Rua Rubens de Lima Ulysséa, nº473, Mar
Grosso, neste Município de Laguna, fundado
em 07 de outubro de 2009 e, registrado no
Cartório de Pessoas Jurídicas sob o nº2567,
à folha n° 030, no Livro 10, em 07 de outubro
de 2009.

Art. 2º - À "SOCIEDADE RECREATIVA BLOCO
PIMENTÃO", ficam asseguradas todas as van-
tagens, prerrogativas, isenções e outros
benefícios da legislação vigente.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Decreto 3.949 - Republicado por incorreção

......................................................................

DECRETO 3.949
DE 23 DE JANEIRO DE 2014.
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Leis
“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas atribui-
ções legais e de conformidade com o artigo
15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 18/12/
2013.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2013 e transpostos os
valores de dotações orçamentárias entre
elementos de despesas correntes no
orçamento de 2014, do Município, no valor
R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na seguinte
dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e
Esportes.
Proj/Ativ: 2.055 – Apoio ao Esporte Amador.
Elemento da Despesa: 188 – 3.3.50.43.00.00.
00.00.0080 – Subvenções Sociais................
................................................R$ 20.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e
Esportes.
Proj/Ativ: 2.055 – Apoio ao Esporte Amador.
Elemento da Despesa: 185 – 3.3.90.39.00.00.
00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica..........................R$ 20.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.962
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO DE LAGUNA”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 18/
12/2013.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2013 e transpostos os
valores de dotações orçamentárias entre
elementos de despesas correntes no orça-
mento de 2014, do Município, no valor R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), na se-
guinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07– Secretaria de Obras e Sanea-
mento
Proj/Ativ: 2.017 – Manutenção dos Serviços
Inerentes a Secretaria de Obras e Saneamento.
Elemento da Despesa: 198 – 3.3.90.39.00.
00.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica...................R$ 500.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07– Secretaria de Obras e Sanea-
mento
Proj/Ativ: 2.017 – Manutenção dos Serviços
Inerentes a Secretaria de Obras e Saneamento.
Elemento da Despesa: 190 – 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil..........................R$ 500.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Decretos
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EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.963
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 18/
12/2013.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2013 e transpostos os valores
de dotações orçamentárias entre elementos
de despesas correntes no orçamento de 2014,
do Município, no valor R$ 15.000,00 (quinze
mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda.
Proj/Ativ: 2.012 – Manutenção da
Administração Financeira.
Elemento da Despesa: 69 – 3.3.90.36.00.0
0.00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Física.........................R$ 15.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda.
Proj/Ativ: 2.012 – Manutenção da Admi-
nistração Financeira.
Elemento da Despesa: 69 – 3.3.90.36.00.00.
00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física...............................R$ 15.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.964
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VA-
LORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MU-
NICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o

artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 18/
12/2013.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2013 e transpostos os valo-
res de dotações orçamentárias entre elementos
de despesas correntes no orçamento de 2014,
do Município, no valor R$ 330.000,00
(trezentos e trinta mil reais), na seguinte
dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e
Saneamento.
Proj/Ativ: 2.017 – Manutenção dos Serviços
Inerentes a Secretaria de Obras e Saneamento.
Elemento da Despesa: 196 – 3.3.90.30.00.
00.00.00.0080 – Material de Consumo.........
.................................................R$ 330.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e
Saneamento.
Proj/Ativ: 2.017 – Manutenção dos Serviços
Inerentes a Secretaria de Obras e Saneamento.
Elemento da Despesa: 192 – 3.1.90.16.00.
00.00.00.0080 – Outras Despesas Variáveis
– Pessoal Civil.......................R$ 330.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.965
DE 07 DE FEVEREIRO DE 2014.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE VA-
LORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MU-
NICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.662 de 18/
12/2013.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2013 e transpostos os va-
lores de dotações orçamentárias entre ele-
mentos de despesas correntes no orçamento
de 2014, do Município, no valor de:
R$ 226.000,00 (duzentos e vinte e seis mil
reais), na seguinte dotação:
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Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e
Saneamento.
Proj/Ativ: 2.017 – Manutenção dos Serviços
Inerentes a Secretaria de Obras e Saneamento.
Elemento da Despesa: 196 – 3.3.90.30.00.
00.00.00.0080 – Material de Consumo.............
...............................................R$ 226.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e Sanea-
mento.
Proj/Ativ: 2.017 – Manutenção dos Serviços
Inerentes a Secretaria de Obras e Saneamento.
Elemento da Despesa: 190 – 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas
- Pessoal Civil.......................R$ 100.000,00
Elemento da Despesa: 191 – 3.1.90.13.00.00.
00.00.0080 – Obrigações Patronais..............
...............................................R$ 126.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal


